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llSU:FR:3{E A .ãZ,fFÍ3iA nau i)O DECRETO 3Q DA

][E[ iTe 6641 DÊ 3J./'o];zn:!i3no/1.985 E ])! og l

FITAS lnõVIDÊ:ÍO !ASt'.

ZAJuR DIAS DE odES, llrefeito l:unicipel de'
?i[er do Su[, Estado de são Pau]o, no uso de suas atribui.çoes ]E '

@.is, faz saber que a canal'a launicipal aprovou e ele sana.ona e pr2'
julga a sega:iate: Lei:

.L:?Te lg supr:imita a alínea "a" do'
al't. 3Ç da i,ei. Xe 664, de 31 de

:)ezenbro de 1985.

:J.{2. 2Q -~ As despesas peco!'rentes da apll.
cação da presente Lei correr:o'

por conta de dotação proPW'ia consi.grada no orçwrtento.

,ã.iiT., 3g - Esta l.ei entra em vigor na data
üe sua pub].lcaç ol con eficácia

a partia' de lg (pr:infiro) de Janeix'o de 1993.

Fixar ão Sxü., ].5 dl Dezembro de 3.992.

EU'ocurador Geral .Prof. Blünici.pal'


